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60 anos
AVENIDA BRASIL, 244, NOVA ESPERANÇA

Santa Casa abre inscrições para 
processo seletivo de residência médica

PARANAVAÍ

Estão ofertadas 13 vagas para sete especialidades Inscrições 
até o dia 15 de janeiro e a prova será no dia 23

A Comissão de Residên-
cia Médica (Coreme) 
da Santa Casa de Pa-

ranavaí está com inscrições 
abertas para o processo 
seletivo, que vai ofertar 13 
novas vagas para as espe-
cialidades de oftalmologia, 
ginecologia e obstetrícia, ci-
rurgia geral, clínica médica, 
pediatria, anestesiologia e 
pré-requisito em área cirúr-
gica básica.

As inscrições vão até o 
dia 15 de janeiro e podem 
ser feitas pessoalmente na 
Santa Casa (Rua Rio Gran-
de do Sul, 2425) ou pelo 
Correios, por meio de Sedex. 

No site www.santacasadepa-
ranavai.org.br/residencia-
medica o interessado en-
contra a fi cha de inscrição, 
que deverá ser preenchida, 
depois impressa, datada e 
assinada e, junto com os 
documentos necessários, 
entregue no hospital ou en-
viado via postal. O valor da 
inscrição é de R$ 450. As 
provas serão realizadas no 
dia 23 de janeiro, na Unipar 
(Campus de Paranavaí).

O Programa de Residên-
cia Médica do Hospital San-
ta Casa de Paranavaí foi 
implantado em 2014, após 
autorização do Ministério da 

Educação (MEC) e da Comis-
são Nacional de Residência 
Médica (CNRM). De lá para 
cá, a Santa Casa já formou 
48 especialistas, que foram 
treinados sob a orientação 
e a supervisão direta de pro-
fi ssionais altamente capa-
citados e especializados. A 
presidência da Comissão de 
Residência Médica (Coreme) 
do hospital está a cargo do 
médico Jorge Pelisson.

Segundo o diretor geral 
do hospital, Héracles Alen-
car Arrais, atualmente a 
Residência Médica coloca 
no hospital 29 médicos 
diariamente, além do corpo 

clínico. São residentes de 
1º, 2º e, em alguns cursos, 
de 3º ano, chamados de 
R1, R2 e R3. “Os residentes 
são médicos formados, com 
CRM e autorizados a clinicar. 
Não são alunos, são profi s-
sionais que estão em busca 
da especialização. Este con-
tingente de médicos é muito 
positivo para o hospital”, 
lembra ele.

VAGAS – As vagas para 
o novo processo seletivo 
estão distribuídas da se-
guinte forma: 2 vagas para 
oftalmologia, 2 para gine-
cologia e obstetrícia, 1 vaga 
para cirurgia geral, 2 para 

pediatria, 1 vaga para anes-
tesiologia, 3 para clínica 
médica, e 2 vagas de pré-
requisito em área cirúrgica 
básica. Todas as vagas são 

contempladas com bolsa/
remuneração, conforme 
valor estipulado pela Comis-
são Nacional de Residência 
Médica – CNRM.

O câncer de mama é o 
tipo de neoplasia mais 
comum entre as mulhe-

res no mundo todo. Segundo 
o Instituto Nacional de Câncer 
(INCA), ele é a primeira causa 
de morte por câncer na popula-
ção feminina na faixa etária en-
tre 40 e 69 anos. Uma em cada 

Cruzeiro do Sul fi naliza a 
campanha “Outubro Rosa”

quatro mulheres diagnostica-
das com câncer no mundo tem 
câncer de mama. Um estudou 
mostrou que mulheres acima 
de 50 anos que fazem exames 
a cada dois anos tem o risco de 
morte reduzido em 40%.

 O município de Cruzeiro 
do Sul,  representado por 

servidoras de cada depar-
tamento, finalizou o mês de 
outubro com a campanha Ou-
tubro Rosa, conscientizando 
e alertando as mulheres e a 
sociedade sobre a importân-
cia da prevenção e do diag-
nóstico precoce do câncer 
de mama.

Paranavaí é avaliada 
para instalação de 

indústrias farmacêuticas

O presidente do Institu-
to de Tecnologia do 
Paraná (Tecpar) Jorge 

Callado, propôs fi rmar termo 
de cooperação técnica com 
a Sociedade Civil Organiza-
da de Paranavaí (Socipar) 
para que a instituição possa 
estar mais presente na re-
gião e ajudar a desenvolver 
tecnologias que venham ao 
encontro das demandas 
locais e regionais.

A proposta foi feita na 
manhã da segunda-feira, 
dia 26, a coordenadores 
e membros da Socipar, a 
quem recebeu em audiên-
cia em seu gabinete em 
Curitiba e foi uma resposta 
a reivindicação de desen-
volvimento de tecnologias 
aplicadas à região.

Na ocasião, Callado 
também falou sobre a pe-
dido feito pela Sociedade 
Civil que colocou Paranavaí 
como candidata a ser polo 
de indústrias farmacêu-
ticas. Ele anunciou que 
“ainda este ano” deverá 
enviar a Paranavaí um gru-
po de técnicos para avaliar 
as condições da cidade 
para receber laboratórios 
interessados em se instalar 
no Paraná. “Não podemos 
nos posicionar antes desta 
avaliação”, disse ele.

Diretor de Relações Co-
merciais do Tecpar, Lindol-
fo Luiz Silva Júnior disse 
que a aproximação entre o 
Instituto e a região poderá 
render bons frutos. “Assim 
como temos o Vale do Silício 
nos Estados Unidos e está 

começando o Vale do Pinhão 
em Curitiba, que são polos de 
tecnologia e inovação, por que 
não podemos sonhar com o 
Vale Tecnológico do Arenito, 
com a implantação de um 
Distrito de Inovação em áreas 
de interesse da região?”, ques-
tionou ele.

APRESENTAÇÕES -O pro-
dutor rural Demerval Silvestre, 
um dos coordenadores da 
Socipar apresentou às autori-
dades do Tecparo movimento, 
que reúne mais de 120 insti-
tuições e lideranças. “A nossa 
preocupação é promover o 
desenvolvimento econômico 
e conquistar benefícios à ci-
dade”, disse ele.

Também coordenador da 
Socipar, o agroindustrial Ivo Pie-
rin Júnior falou de alguns traba-
lhos realizados no passado em 
parceria com o Tecpar, a pedido 
do setor mandioqueiro. Para os 
representantes do Tecpar e da 
sociedade Civil, esta parceria 
tem que ser reafi rmada. “Não 
podemos abrir mão de tecno-
logias”, reforçou Pierin.

Atualmente, o Centro Tec-
nológico da Mandioca dis-
põe de um laboratório, que 
está instalado no campus de 
Paranavaí do IFPR, para de-
senvolvimento de pesquisas. 
Este laboratório funciona com 
equipamento cedidos pelo 
Tecpar. O reitor da IFPR, Odacir 
AntonioZanatta, participou da 
audiência.

SELO – No encontro, três 
empresas de Paranavaí ma-
nifestaram interesse em ter 
a certifi cação do Selo Tecpar: 
a Podium Alimentos, repre-

sentada por Pierin; Sucos 
Prat’s, representada por 
Euler Martins; e a Oyshi 
– Salgados Congelados, 
que apresentou a em-
presa através de vídeo. 
Segundo informações do 
Tecpar, algumas expe-
riências mostram que 
produtos que recebem a 
certifi cação do Tecpar têm 
seu valor ampliado.

Rogério Oliveira, da 
Agência de Inovação do 
Instituto, apresentou al-
gumas áreas em que o 
Tecpar poderia ser par-
ceiro; e Arthur de Sou-
za, gerente da Diretoria 
de Relações Comerciais, 
mostrou como funciona a 
certifi cação, que pode ser 
de uma ideia, um protóti-
po ou um produto.

Jorge Callado quer fi r-
mar o termo de coopera-
ção técnica e defi nir um 
plano de trabalho, esta-
belecer pautas e defi nir 
prioridades. “Se não os 
trabalhos não evoluem, 
não avançam. Vamos es-
tabelecer uma parceria 
que atenda as demandas 
da região”, disse o presi-
dente do Tecpar.

Este termo de coopera-
ção poderá ser o embrião 
de uma fundação munici-
pal de tecnologia, a exem-
plo do que fez o município 
de Cascavel. A fundação 
contribuiria e estimularia 
o desenvolvimento e faci-
litaria a captação de recur-
sos para investimento em 
pesquisa e inovação.

Presidente quer fi rmar termo de cooperação técnica entre Tecpar
e a Sociedade Civil. Diretor fala em Vale Tecnológico do Arenito
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Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
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Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro
Panifi cadora 2 Irmãos 

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Lanchonete e Petiscaria Jangada 
Açougue São José

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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SÚMULA DE PEDIDO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO – IAT

ROSANA CLAUDIA PAIÃO BORRI - EIRELI, CNPJ: 
30.177.978/0001-94, torna público que irá requerer ao IAT 
a LICENÇA DE INSTALAÇÃO para implantação de Lo-
teamento “RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE”, a ser 
implantado na “Chácara Nossa Senhora de Fátima, S/N”, 
situado no Município de Paranacity-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA PRÉVIA

ALEXANDRE SENIR MULLER – ME torna público que 
irá requerer ao IAT, a Licença Prévia para FÁBRICA DE 
PISCINAS EM FIBRA DE VIDRO a ser implantada no Lote 
5-A-1/1/5-A-1/2-A, Rodovia PR-542, Colorado - PR.

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 55/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : A.M. MENDES - ACESSORIA - EPP  
Objeto : A contratação de empresa para eventual fornecimento de 

pneus para a manutenção dos veículos da Frota Municipal.  
Valor total da 
Contratação 

: R$ 113.644,00 (cento e treze mil, seiscentos e quarenta e 
quatro reais) 

Vigência do contrato : Até 31 de dezembro de 2020. 
 
Flórida, 07 de outubro de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 56/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : B & S SERVIÇOS FUNERARIOS LTDA  
Objeto : Contratação de Empresa para a prestação de serviços 

funerários para atender as familias em Vulnerabilidade 
Social do Municipio de Florida 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 57.690,00 (cinquenta e sete mil, seiscentos e noventa 
reais) 

Vigência do contrato : Até 31 de dezembro de 2020. 
 
Flórida, 26 de outubro de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 60/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO 39/2020- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (01 
SUBSOLADOR 07 HASTES E 01 DISTRIBUIDOR DE ESTERCO).  
Duração: 31/12/2020 
Valor: R$ 26.188,00 (Vinte e seis mil, cento e oitenta e oito reais). 
Data da Assinatura: 03 de novembro de 2020. 
Ourizona-PR, 03 de novembro de 2020. 
MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 60/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO 39/2020- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (01 
SUBSOLADOR 07 HASTES E 01 DISTRIBUIDOR DE ESTERCO).  
Duração: 31/12/2020 
Valor: R$ 26.188,00 (Vinte e seis mil, cento e oitenta e oito reais). 
Data da Assinatura: 03 de novembro de 2020. 
Ourizona-PR, 03 de novembro de 2020. 
MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

Valor: R$ 26.188,00 (Vinte e seis mil, cento e oitenta e oito reais
Data da Assinatura: 03 de novembro
Ourizona-PR, 03 de novembro de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 57/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : JUNIOR CEZAR JOAQUIM ANDRUSZKIEWCZ EIRELI  
Objeto : A Contratação de empresa especializada na prestação de 

horas de serviços de mecanica linha leve e pesasa a fim 
de serem prestados nas maquinas e veiculos da Frota 
Municipal. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 37.614,27 (trinta e sete mil, seiscentos e quatorze 
reais e vinte e sete centavos) 

Vigência do contrato : Até 31 de dezembro de 2020. 
 
Flórida, 26 de outubro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

 
 
 

 
DECRETO Nº 1.033/2020 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 390.100,00 (Trezentos e noventa mil e 
cem reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

 
02 GABINETE DO PREFEITO 

 
 

01 GOVERNO MUNICIPAL 
 

 
04.122.0002.2.001 GOVERNADORIA MUNICIPAL 

 4 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 1.900,00 
          

 
 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 
01 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS  

 
 

03.092.0003.2.005 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
 46 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

          
 

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
04.122.0003.2.007 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 

 69 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 11.700,00 
76 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

          
 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 
 

01 DIVISAO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 

 
04.129.0003.2.011 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

 128 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 10.300,00 
135 3.3.90.47.00.00.00.00   1000   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 40.000,00 
138 3.3.90.93.00.00.00.00   1000   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.000,00 

          
 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTUR E ESPORTE 

 
 

01 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 
12.361.0010.2.018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

 223 3.3.90.39.00.00.00.00   1103   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
          

 
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

10.301.0007.2.024 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
 329 3.1.90.04.00.00.00.00   1303   CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 30.000,00 

731 3.1.90.13.00.00.00.00   1000   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.500,00 

 
     

 
 

10.304.0007.2.026 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
  3.3.90.30.00.00.00.00   1494   MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00 

 3.3.90.39.00.00.00.00   1494   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.500,00 

       
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDAD 
 

 
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

08.244.0008.2.027 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
 417 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 7.600,00 

          
 

 
 
 

 
 

 
11 SECRETRIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANIS 

 
 

01 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

 
15.122.0017.2.034 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBANISMO 

 489 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 10.600,00 
492 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

       
 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 
01 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

 
 

15.122.0005.2.035 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 526 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 43.000,00 

531 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00 
          

 
 

15.452.0005.2.036 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
 541 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00 

545 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00 
          

 
 

26.782.0004.2.040 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
 568 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 

571 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.500,00 
          

 
 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 

 
01 DIVISÃO DE SANEAMENTO 

 
 

17.512.0006.2.042 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 
 599 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 

603 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.500,00 
          

 
 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 

 
01 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓGICA 

 
 

20.608.0015.2.044 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
 618 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00 

620 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                               R$ 390.100,00 

 
Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional suplementar, ficam 

indicados os prováveis excessos de arrecadação: 
   

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 
 

   
– 4.1.7.1.8.04.3.1.02.00 – Incentivo Financeiro para a Vigilância em Saúde 494           19.500,00 
– 4.1.7.1.8.99.1.1.99.02 – Auxílio Financeiro – FPM  000         210.600,00 
– 4.1.7.1.8.01.5.1.01.00 – Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural   000         120.000,00 
– 4.1.7.1.8.01.5.1.02.00 – Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural - Educação    103           50.000,00 
– 4.1.7.1.8.01.5.1.03.00 – Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural – Saúde  303           30.000,00 
– 4.9.7.1.8.01.5.1.02.00 – Dedução para Formação do Fundeb - ITR  103         (40.000,00) 
 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                  R$ 390.100,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos três dias do mês de novembro 

do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 
_________________________________________________________________________ 
 

1 
_________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Brasil nº 1.250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 1034/2020 de 03 de novembro de 2020. 
 

 
Dispõe sobre a aplicabilidade dos recursos oriundos do 
Fundo Nacional de Cultura/Secretaria Especial da 
Cultura/Ministério do Turismo em atendimento à Lei Nº 
14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) no município de Colorado. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, DO ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando as previsões contidas na Lei 
Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020 – Lei ALDIR BLANC; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Em atendimento ao § 1º do Art. 5º do Decreto Federal nº 10.464/20, 
ficam estabelecidas as ações para utilização do recurso proveniente de 
repasse do Ministério do Turismo/Secretaria Especial da Cultura via Fundo 
Nacional de Cultura. 
 
I – Em atendimento ao inciso II, do Art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020 
serão subsidiados espaços artísticos e culturais que estiverem cadastrados 
no site da Prefeitura Municipal de Colorado 
(http://www.colorado.pr.gov.br/), que preencheram suas inscrições em 
formulário próprio disponibilizado no site da referida plataforma e que 
cumprirem todas as exigências estabelecidas, terão como base de valores 
de repasse em parcela única o seguinte: 
 
a) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para Espaços Pequenos – São considerados 
pequenos os espaços que tiveram no ano de 2019, custo de manutenção 
(água, luz, telefone, aluguel, outros, excedendo gastos com 
colaboradores) mensal de até R$ 2.000,00 (dois mil reais); 
 
b) R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) para Espaços Médios – São 
considerados médios os espaços que tiveram no ano de 2019, custo de 
manutenção (água, luz, telefone, aluguel, outros, excedendo gastos com 
colaboradores) mensal entre R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) a R$ 
4.000,00 (quatro mil reais); 
 
c) R$ 10.000,00 (dez mil reais) para Espaços Grandes – São considerados 
grandes os espaços que tiveram no ano de 2019 custo de manutenção 
(água, luz, telefone, aluguel, outros, excedendo gastos com 
colaboradores) mensal superior a R$ 4.000,01 (quatro mil reais e um 
centavo). 
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§ 1º - Compreendem-se como espaços artísticos e culturais todos aqueles 
que possuem espaços físicos destinados a realização de atividades 
periódicas dedicadas as artes e cultura, sejam de caráter formativo 
(cursos, oficinas, palestras, debates, etc.) ou expositivo (apresentações, 
performances, shows, exposições, etc.) com ou sem fins lucrativos.  
 
§ 2º - Os espaços culturais sem CNPJ somente poderão receber o valor 
previsto para Espaços Pequenos.  
 
II - Em atendimento ao inciso II, do Art. 2º da Lei Federal Nº 14.017/2020 
serão subsidiados microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, instituições e organizações culturais que estiverem 
cadastradas no site da Prefeitura Municipal de Colorado 
(http://www.colorado.pr.gov.br/), que preencheram suas inscrições em 
formulário próprio disponibilizado no site da referida plataforma e que 
cumprirem todas as exigências estabelecidas, terão como base de valores 
de repasse em parcela única o seguinte: 
 
a) R$ 3.000,00 (três mil reais) – para microempresas e pequenas empresas 
culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias 
que tiveram no ano de 2019, custos de manutenção (água, luz, telefone, 
aluguel, outros, excedendo gastos com colaboradores) mensal de até R$ 
2.000,00 (dois mil reais);  
 
b) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) – para microempresas e pequenas 
empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias que tiveram no ano de 2019, custos de manutenção (água, 
luz, telefone, aluguel, outros, excedendo gastos com colaboradores) entre 
R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) a R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 
 
c) R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) – para microempresas e 
pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 
culturais comunitárias que tiveram no ano de 2019, custos de manutenção 
(água, luz, telefone, aluguel, outros, excedendo gastos com 
colaboradores) mensal superior a R$ 4.000,01 (quatro mil reais e um 
centavo).  
 
§ 3º - Compreendem-se como microempresas e pequenas empresas 
culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias 
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todas aquelas que possuem como principal natureza de atuação a 
realização de programas, projetos e ações dedicados as artes e cultura, 
com ou sem fins lucrativos.  
 
§ 4º - As microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, 
instituições e organizações culturais comunitárias sem CNPJ somente 
poderão receber o valor previsto no inciso II, item “a”.  
 
III – Em atendimento ao inciso III, do Art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020, 
serão realizadas as seguintes ações:  
 
a) Edital Cultural de Fotografia - Edital para seleção de projeto para 
realização de um concurso fotográfico das belezas naturais do município, 
aberto aos fotógrafos do município e com premiações previstas para os 
primeiros colocados. 
 
b) Edital Iniciativa EAD na Área Cultural - Edital para selecionar um projeto 
de educação à distância (EAD) voltado para área de cultura. O projeto 
vai oferecer de forma aberta e gratuita cursos a toda população. 
 
c) Edital Performance Artística Natalina - Edital para seleção de um projeto 
para realização de uma produção artística performática com o tema 
natal. A produção terá formato carreata a circulará o município 
oferecendo uma atividade cultural gratuita a população. 
 
d) Edital Live Cultural - Edital para seleção de dois projetos para 
organização de live cultural com artistas em locais aberto e acessível à 
população para fomento cultural. 
 
e) Edital Cultural Artística Natalina - Edital para seleção de um projeto para 
realização de uma produção artística de coral com temática natalina.  
 
f) Edital Cultural Fanfarra - Edital para seleção de projetos para realização 
de desfile e apresentação de fanfarra. 
 
g) Edital Projeto Cultural Músicas Sacras e Cívicas - Edital para seleção de 
um projeto para realização de apresentação de música cívica e sacras. 
 
h) Edital para Contratação de Profissionais de Pintura em tela – Edital para 
contratação de um profissional do campo da pintura para realização de 
cursos voltados a toda comunidade. 
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i) Edital Projeto Cultural de Artes Visuais – Seleção de profissional para 
planejamento e execução de artes visuais, através de pinturas em grafite, 
inspiradas nas belezas naturais do município. 
 
Art. 2º- Fica criado o Grupo de Trabalho de Acompanhamento e 
Fiscalização da aplicação dos recursos repassados ao Município de 
Colorado com amparo na Lei Federal nº 14.017/2020 com as seguintes 
atribuições: 
 
I - Acompanhar e orientar os processos necessários às providências 
indicadas neste Decreto; 
 
II - Acompanhar todas as ações dos órgãos federais relativos à 
regulamentação da referida Lei Federal; 
 
III - Participar das discussões referentes à regulamentação da distribuição 
dos recursos na forma prevista na legislação federal; 
 
IV - Estabelecer e acompanhar os mecanismos de mapeamento e 
cadastramento dos trabalhadores da cultura e espaços culturais e 
artísticos no Município de Colorado; 
 
V - Acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do 
Governo Federal para o Município de Colorado; 
 
VI - Fiscalizar a execução dos recursos transferidos; 
 
VII - Elaborar relatório e balanço final a respeito da execução dos 
recursos. 
 
§ 1º - O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes integrantes: 
 
I – A Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura, que o presidirá; 
 
II – Dois representantes da Secretaria Municipal de Educação, Esporte 
Cultura; 
 
III – Um representante da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos; 
 
IV – Um representante da Secretaria Municipal de Administração. 
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Art. 3º- Os valores a serem aplicados nas ações previstas no inciso III do Art. 
1º deste Decreto serão definidos pela Comissão de Trabalho (Portaria nº 
754/2020), após a conclusão dos cadastramentos dos proponentes 
previstos nos incisos I e II do Art. 1º deste Decreto.  
 
Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Colorado, 03 de novembro de 2020. 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 
 

Colorado, 03 de novembro de 2020.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 754/2020 
 

Nomeia integrantes da Comissão de Avaliação e 
Seleção para a aplicabilidade dos Recursos Lei nº 
14.017/2020 – Lei Aldir Blanc. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES, 

RESOLVE: 

1- Nomear, os abaixo relacionados para comporem a Comissão de Avaliação e Seleção, 
responsáveis por avaliar e selecionar os projetos a serem apoiados, conforme inscrições 
realizadas na plataforma (htpp://www.colorado.pr.gov.br/): 
 
1.1 –SONIA MARIA DE FREITAS – Representante da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte; 
 
1.2 –JULIANA LIMA – Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte; 

 
1.3 –MAIRA BONFADINI – Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte; 
 
1.4 –PAULA NEVES ASSAIANTE – Representante da Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos; 
 
1.5 – PEDRO DO CARMO FERRARI – Representante da Secretaria Municipal de 
Administração; 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos 03 de 
novembro de dois mil e vinte. 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos 
dois mil e vinte.

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
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Portaria nº. 130/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora JAQUELINE MARQUESETTI DA SILVA, RG. 11.002.618-8- PR, 
lotada como Gari, compreendido no período de 03/11/2020 a 02/12/2020 
referentes ao período aquisitivo de 15/04/2019 a 15/04/2020. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    
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Departamento de Recursos Humanos 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
 
 

Portaria nº 131/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 60 (sessenta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor JAIR APARECIDO PAIO, RG. Nº 
1.875.062-7 /PR, lotado como Motorista, nesta cidade, contados no período 
de 30/10/2020 a 28/12/2020, conforme atestado médico do Dr. Orides Rinaldi 
Merino– CRM/PR. 15834, da cidade de Maringá-Pr.  
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3567/2020 de 23/10/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 150.155,88 (cento e  
cinqüenta mil cento e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), destinado ao reforço  
das seguintes Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 620/2019 de 
12/12/2019. 

Suplementação 
02.. GABINETE DO PREFEITO 
02.001. Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 14.096,47  651 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.960,27  652 - 3.1.90.13.00.00 1003 
04. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.2.006. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.479,30  656 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.426,86  657 - 3.1.90.13.00.00 1003 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  340,23  658 - 3.1.91.13.00.00 1003 

04.001.04.122.0002.2.007. MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.896,68  659 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  173,15  661 - 3.1.91.13.00.00 1003 
04.002. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.002.04.122.0002.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 11.713,48  630 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.150,16  631 - 3.1.91.13.00.00 1003 
04.003. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
04.003.04.122.0002.2.009. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO, MATERIAL E  

PATRIMONIO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 3.087,27  662 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  293,22  663 - 3.1.90.13.00.00 1003 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  198,01  664 - 3.1.91.13.00.00 1003 

05. SECRETARIA DE FINANCAS 
05.001. DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

05.001.04.123.0003.2.010. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 16.716,82  632 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.356,68  633 - 3.1.91.13.00.00 1003 
05.002. DIVISÃO DE TESOURARIA 
05.002.04.129.0003.2.012. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.844,89  636 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  490,97  637 - 3.1.91.13.00.00 1003 
06. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002. DIVISÃO DA FAMILIA 
06.002.08.244.0005.2.016. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  

SOCIAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 8.778,07  667 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  597,98  669 - 3.1.91.13.00.00 1003 
06.003 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.022. MANUTENÇÃO DO SERVILO DE CONVIVENCIA E  

FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 12.149,06  672 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.092,25  674 - 3.1.91.13.00.00 1003 
08. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.004. DIVISÃO DE CULTURA 
08.004.13.392.0008.2.063. MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA MUNICIPAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.546,60  675 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  156,63  676 - 3.1.91.13.00.00 1003 
08.005. DIVISÃO DE ESPORTES 
08.005.27.812.0008.2.064. MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS NO MUNICIPIO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.586,72  677 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  333,21  678 - 3.1.90.13.00.00 1003 
09. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.001. DIVISÃO DE VIAÇÃO 
09.001.26.782.0009.2.066. MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MAQUINAS MUNICIPAIS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 9.026,37  638 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  957,91  639 - 3.1.91.13.00.00 1003 
09.002. DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
09.002.17.512.0009.2.068. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E  

COLETA DE ESGOTO SANITARIO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.758,16  640 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  181,41  641 - 3.1.91.13.00.00 1003 
09.003. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.451.0009.2.069. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS PÚBLICAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 7.222,12  679 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.133,65  680 - 3.1.90.13.00.00 1003 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  189,09  681 - 3.1.91.13.00.00 1003 

09.003.15.452.0009.2.072. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.703,35  682 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  144,40  683 - 3.1.91.13.00.00 1003 
09.003.15.452.0009.2.074. MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 6.794,15  642 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  746,64  643 - 3.1.91.13.00.00 1003 
10. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.002. DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 
10.002.18.541.0010.2.078. DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE PROTEÇÃO AO MEIO  

AMBIENTE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.311,99  689 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  270,73  690 - 3.1.91.13.00.00 1003 
12. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.661.0011.2.080. APOIO A A PROMOÇÃO INDUSTRIAL NO MUNICIPIO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 4.769,98  684 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.001,70  685 - 3.1.90.13.00.00 1003 
13. SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
13.001. UNIDADE CENTRAL DE COORDENAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
13.001.04.124.0002.2.085. Manutenção da Secretaria de Controle Interno 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 12.407,92  686 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  707,46  687 - 3.1.90.13.00.00 1003 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  363,87  688 - 3.1.91.13.00.00 1003 

Total Suplementação:  150.155,88 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

 145.000,00 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.02000000 Fonte: 1003 
 5.155,88 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.03000000 Fonte: 1003 

 150.155,88 Total da Receita: 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.703,35  682 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  144,40  683 - 3.1.91.13.00.00 1003 
09.003.15.452.0009.2.074. MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 6.794,15  642 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  746,64  643 - 3.1.91.13.00.00 1003 
10. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.002. DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 
10.002.18.541.0010.2.078. DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE PROTEÇÃO AO MEIO  

AMBIENTE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.311,99  689 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  270,73  690 - 3.1.91.13.00.00 1003 
12. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.661.0011.2.080. APOIO A A PROMOÇÃO INDUSTRIAL NO MUNICIPIO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 4.769,98  684 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.001,70  685 - 3.1.90.13.00.00 1003 
13. SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
13.001. UNIDADE CENTRAL DE COORDENAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
13.001.04.124.0002.2.085. Manutenção da Secretaria de Controle Interno 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 12.407,92  686 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  707,46  687 - 3.1.90.13.00.00 1003 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  363,87  688 - 3.1.91.13.00.00 1003 

Total Suplementação:  150.155,88 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

 145.000,00 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.02000000 Fonte: 1003 
 5.155,88 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.03000000 Fonte: 1003 

 150.155,88 Total da Receita: 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.703,35  682 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  144,40  683 - 3.1.91.13.00.00 1003 
09.003.15.452.0009.2.074. MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 6.794,15  642 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  746,64  643 - 3.1.91.13.00.00 1003 
10. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.002. DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 
10.002.18.541.0010.2.078. DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE PROTEÇÃO AO MEIO  

AMBIENTE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.311,99  689 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  270,73  690 - 3.1.91.13.00.00 1003 
12. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.661.0011.2.080. APOIO A A PROMOÇÃO INDUSTRIAL NO MUNICIPIO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 4.769,98  684 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.001,70  685 - 3.1.90.13.00.00 1003 
13. SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
13.001. UNIDADE CENTRAL DE COORDENAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
13.001.04.124.0002.2.085. Manutenção da Secretaria de Controle Interno 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 12.407,92  686 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  707,46  687 - 3.1.90.13.00.00 1003 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  363,87  688 - 3.1.91.13.00.00 1003 

Total Suplementação:  150.155,88 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

 145.000,00 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.02000000 Fonte: 1003 
 5.155,88 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.03000000 Fonte: 1003 

 150.155,88 Total da Receita: 
Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
23 de outubro de 2020. 

 

 
 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
23 de outubro de 2020. 

 

 
 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3568/2020 de 23/10/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 31.000,00 (trinta e 
um mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 641/2020 de 
25/08/2020. 

Suplementação 
06. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.026. BENEFICIOS EVENTUAIS - CESTA DE ALIMENTOS 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 20.000,00  161 - 3.3.90.32.00.00 01000 

07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.304.0006.2.042. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITARIA 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  264 - 3.1.91.13.00.00 01303 
08. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.002. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0007.2.056. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  349 - 3.1.90.11.00.00 01104 

Total Suplementação:  31.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
05. SECRETARIA DE FINANCAS 
05.001. DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
05.001.28.843.0004.0.001. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  11.000,00  66 - 3.2.90.21.00.00 01000 
06. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.022. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E  

FORTALECIMENTO DE VINCULOS 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 15.000,00  135 - 3.3.90.39.00.00 01000 

06.004. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO  
ADOLESCENTE 

06.004.08.243.0005.2.033. INCENTIVO A PROGRAMAS DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO  
ADOLESCENTE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  179 - 3.3.90.39.00.00 01000 

Total Redução:  31.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida  , Estado do Paraná,  
em  23 de outubro de 2020. 

 

 
 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 15.000,00  135 - 3.3.90.39.00.00 01000 

06.004. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO  
ADOLESCENTE 

06.004.08.243.0005.2.033. INCENTIVO A PROGRAMAS DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO  
ADOLESCENTE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  179 - 3.3.90.39.00.00 01000 

Total Redução:  31.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida  , Estado do Paraná,  
em  23 de outubro de 2020. 

 

 
 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3569/2020 de 23/10/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e 
sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 620/2019 de 
12/12/2019. 

Suplementação 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 15.000,00  230 - 3.3.90.32.00.00 01303 

08. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.306.0007.2.045. DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 12.000,00  290 - 3.3.90.32.00.00 31132 

Total Suplementação:  27.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  227 - 3.3.90.30.00.00 01303 
08. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.002. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.306.0007.2.054. DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR - CRECHE 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 12.000,00  336 - 3.3.90.32.00.00 31132 

Total Redução:  27.000,00 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
23 de outubro de 2020. 

 

       
 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
23 de outubro de 2020. 

 

       
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 58/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAUDE 

LTDA  
Objeto : Contratação serviços médicos complementares para 

realização de consultas e procedimentos de urgencia  e 
emergencia em regime de plantão, serviços médicos 
complementares nos atendimentos de consultas para o 
publico feminino (saude da mulher) e serviços médicos 
complementares no atendimento de consultas para 
crianças 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 600.500,00 (seiscentos mil e quinhentos reais) 

Vigência do contrato : Até 02 de maio de 2021. 
 
Flórida, 03 de novembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

03 de novembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
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LEI Nº 1.028, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020 

SÚMULA: Dispõe sobre o Orçamento 
Programa do Município de Ourizona 
para o Exercício de 2021. 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de Ourizona, 
sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - O Orçamento Programa do Município de Ourizona para o exercício de 
2021, discriminado nos anexos desta Lei, em conformidade com o que preconiza 
a Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, estima a receita Orçamentária da 
Administração Direta em R$ 21.616.266,24 (Vinte e um milhões, seiscentos e 
dezesseis mil, duzentos e sessenta e seis reais), que somado à estimativa de 
Receita para a Administração Indireta no montante de R$ 3.102.596,70 (Três 
milhões, cento e dois mil, quinhentos e noventa e seis reais e setenta centavos)  
perfaz o montante total de R$ 24.635.491,80 (Vinte e quatro milhões, seiscentos e 
trinta e cinco mil, quatrocentos e noventa e um reais e oitenta centavos), ficando 
registrado o montante de R$ 83.371,12 (Oitenta e três mil, trezentos e setenta e um 
reais e doze centavos) relativo a interferência financeira em favor do Fundo de 
Previdência Municipal. 

 Art. 2º - As Receitas, orçadas por Categorias Econômicas, serão realizadas com 
base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação em vigor, de 
acordo com os quadros anexos a esta lei, observada a seguinte classificação: 

 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

  
1. RECEITAS R$ 21.616.266,24 

1.1 RECEITAS CORRENTES R$ 20.758.734,72 

 
- Impostos, taxas e contribuição de melhoria R$ 1.190.341,84 

 
- Receitas de Contribuições R$ 416.855,60 

 
- Receita Patrimonial R$ 119.101,60 

 
- Transferências Correntes R$ 19.032.435,68 

 
- Outras Receitas Correntes R$ 0 

1.2 RECEITAS DE CAPITAL R$ 857.531,52 

 
- Operações de Créditos R$ 833.711,20 

 
- Amortização de Empréstimos R$ 23.820,32 

 
S U B - T O T A L R$ 21.616.266,24 

     
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

  
3 RECEITAS 

  
3.1 Fundo de Previdência Municipal R$ 1.780.568,92 

3.1.1 RECEITAS CORRENTES R$ 1.780.568,92 

 
- Receita de Contribuições R$ 476.406,40 

 
- Receita Patrimonial R$ 1.185.060,92 

 
- Outras Receita Correntes R$ 119.101,60 

    

3.1.2 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTARIAS R$ 
1.238.656,64 

 

 
- Receita de Contribuições R$ 1.238.656,64 

 
S U B - T O T A L R$ 3.019.225,56 

 
T O T A L      G E R A L   R$ 24.635.491,80 

    
 

INTERFERENCIA FINANCEIRA R$ 83.371,12 

 
- Repasse da PMO  Taxa de Administração R$ 83.371,12 

 
TOTAL DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE R$ 3.102.596,70 

 

Art. 3º - A despesa fixada no montante global de R$ 24.635.491,80 (Vinte e 
quatro milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e noventa e um reais 
e oitenta centavos) será executada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos por órgãos, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes 
valores: 

 

1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
  

1.1 DESPESA ORÇAMENTARIA 
  

 
POR ÓRGÃOS 

  

 
PODER LEGISLATIVO R$ 996.880,39 

 
01 - Câmara Municipal R$ 996.880,39 

 
PODER EXECUTIVO R$ 20.536.014,71 

 
02  Gabinete do Prefeito R$ 627.586,76 

 
03  Secretaria Municipal de Administração R$ 2.792.932,53 

 
04  Secretaria Municipal de Fazenda R$ 965.318,46 

 
05 - Secretaria Municipal de Assistência Social R$ 999.044,20 

 
06  Secretaria Municipal de Educação R$ 4.622.905,89 

 
07  Secretaria Municipal de Saúde R$ 5.723.019,36 

 

08  Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
econômico              

R$ 533.451,56 

 

09  Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos 

R$ 3.506.651,80 

 

10  Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer 

R$ 526.900,95 

 
99 - Reserva de Contingência R$ 238.203,20 

 
S U B - T O T A L R$ 21.532.895,10 

    

2. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
  

2.1 DESPESAS DO FPM R$ 3.102.596,70 

 
40  Fundo de Previdência Municipal R$ 2.179.559,30 

 
99 - Reserva de Contingência R$ 923.037,40 

 
S U B - T O T A L R$ 3.102.596,70 

    

 
T  O  T  A  L     G  E  R  A  L R$ 24.635.491,80 

    3. DESPESA POR INTERFERENCIA FINANCEIRA 
  

 

- Repasse da PMO  Taxa de Administração 
FPSM R$ 83.371,12 

 
S U B - T O T A L R$ 83.371,12 

 

    

Art. 4º - Em conformidade com o art. 5º, III, da Lei Complementar nº 
101/2000, fica fixada reserva de contingência no valor de R$ 238.203,20 (Duzentos 
e trinta e oito mil duzentos e três reais) para o Executivo Municipal, e R$ 923.037,40 
(Novecentos e vinte e três mil e trinta e sete reais e quarenta centavos) para o 
Fundo de Previdência Municipal. 

Parágrafo único - A utilização da reserva prevista no caput observará 
o previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e só se verificará quando ocorrerem, 
efetivamente, eventos fiscais imprevistos cuja responsabilidade, por parte do 
município, seja obrigatória. 

Art. 5º - O Fundo de Previdência Municipal de Ourizona terá 
orçamento próprio de acordo com os quadros anexos a esta lei. 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por Decreto, 
créditos adicionais suplementares, conforme os limites a seguir especificados: 

I - Até R$ 3.300.000,00 (Três milhões trezentos mil reais), destinados a 
reforçar dotações constantes do orçamento do Executivo Municipal, e até R$ 
650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil reais) para o Fundo de Previdência 
Municipal, observado a vinculação original, utilizando como recursos os 
estabelecidos no Inciso III do Parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64. 

II - Até o montante total do Superávit Financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior, cujo valor servirá como recursos para cobertura 
dos respectivos créditos, conforme estabelecido no inciso I do parágrafo primeiro 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

III - Até o montante total do Excesso de Arrecadação, assim 
entendido conforme definido pelo § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, cujo 
valor servirá como recursos para cobertura dos respectivos créditos, observando-
se a correspondente vinculação por fonte.  

Parágrafo Único - Aplicam-se integralmente as disposições dos incisos 
II e III deste artigo ao orçamento do Fundo de Previdência Municipal de Ourizona. 

Art. 7º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir créditos 
suplementares até o limite de R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais) 
destinado a reforçar suas dotações, utilizando como recursos as formas previstas 
no inciso III, parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 8º - Ficam o Poder Executivo e Legislativo Municipal autorizado a 
procederem com o remanejamento de valores entre elementos de despesa de 
programas de trabalho diversos, porém vinculados a mesma fonte de receita, os 
quais não serão computados para efeitos dos limites fixados nos art. 6º inciso I e 7º 
desta Lei. 

 Art. 9º - O Poder Executivo Municipal, no interesse da Administração, 
poderá designar órgãos centrais para movimentar dotações atribuídas às 
unidades orçamentárias e a redistribuir parcelas das dotações de pessoal e 
encargos sociais, para unidades, nos termos do art. 66 e parágrafo único da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

Art. 10 - A presente lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 
PARANÁ, 30 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 
DE 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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       MANOEL RODRIGO AMADO
                Prefeito Municipal

______________________________
       MANOEL RODRIGO AMADO
                Prefeito Municipal
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______________________________
      MANOEL RODRIGO AMADO
               Prefeito Municipal

______________________________
      MANOEL RODRIGO AMADO
               Prefeito Municipal

  
 LEI Nº 505/2020 

    
SÚMULA -     Estima a receita e fixa a despesa do município de 

Santa Inês, para o exercício financeiro de 2021 e dá outras providências. 
 
A Câmara de Vereadores do Município de Santa Inês, Estado do 

Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a presente LEI: 
    

Art.  1º.  Esta lei estima a receita do município de Santa Inês, para o 
exercício financeiro de 2021 no montante de R$. 23.859.544,13 (Vinte e 
Três Milhões, Oitocentos e Cinquenta e Nove Mil, Quinhentos e Quarenta e 
Quatro Reais e Treze Centavos), menos R$ 3.254.295,00 de Deduções de 
Receita para a Formação do Fundeb, Receita Liquida R$ 20.605.249,23 
(Vinte Milhões, Seiscentos e Cinco Mil, Duzentos e Quarenta e Nove Reais e 
Vinte e Três Centavos), e fixa a despesa em igual valor da Receita Liquida,  
compreendendo, nos termos do art. 165,  § 5º, da Constituição Federal, o  
orçamento fiscal referente aos poderes do município, seus órgãos e fundos 
da administração direta. 
  

Parágrafo único.   Integram a presente lei os seguintes anexos. 
  

Anexo I – Demonstrativo receita e despesa; 
  

Anexo II – Receitas segundo as categorias econômicas; 
  
Anexo II – Despesas segundo as categorias econômicas; 
 
Anexo III – Demonstrativo da despesa; 
  
Anexo VI – Programa de Trabalho; 
  
Anexo  VII – Programa de trabalho de governo; 
  
Anexo  VIII – Demonstrativo despesa conf. vinculo; 
  
Anexo  IX – Demonstrativo despesa por função. 

   
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder por decreto, 

nos termos do Art. 7º da Lei Federal Nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 35% (trinta e cinco 
por cento), das dotações definidas neste Orçamento, a compensação, 
conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou 
próprios dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes 
alterar o valor global com a finalidade de assegurar a execução das 
programações definidas nesta lei. Bem como criar fontes e elementos de 
despesa de acordo com o art. 43º e seus incisos da lei n. 4.320/64. 
 

 Parágrafo Primeiro - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal 
a proceder por Decreto, suplementações nas dotações definidas neste 
Orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes de recursos 
ordinários vinculados ou próprios dos projetos/atividades/operações 
especiais e das obras, bem como a suplementação pelo excesso de 
arrecadação sobre a previsão orçamentária, individualizada por fontes de 
recursos, bem como por superávit financeiro do exercício anterior, com a   
finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei, os 
quais não serão computados no limite de créditos adicionais abertos com 
base neste artigo. 
 

 Parágrafo Segundo - Exclui-se da base de cálculo do limite a 
que se refere o caput deste artigo o valor correspondente à amortização e 
encargos da dívida e às despesas financiadas com operações de crédito 
contratadas e a contratar.  
 

 Art. 3º - O limite autorizado no artigo anterior não será 
onerado quando o crédito se destinar a: 
 

I – destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e 
Encargos Sociais, ficando, também autorizada a redistribuição das dotações 
de pessoal, nos termos do artigo 66, parágrafo único da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
 

II – Atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios 
judiciais, amortização e juros da dívida mediante utilização de recursos 
provenientes de anulação de dotações; 
 

III – Atender despesas financiadas com recursos vinculados a 
operações de créditos e convênios; 
 

IV – Atender insuficiência de outras despesas de custeio e de capital 
consignadas em Programas de Trabalho das funções de Saúde, Assistência, 
Previdência, e em programas relacionados à manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino, mediante o cancelamento de dotações das respectivas funções; 
 

V – destinados a suprir insuficiências em dotações de projetos e 
atividades decorrentes do efetivo recebimento de recursos a eles legalmente 
vinculados, conforme estabelece o Artigo 8º, parágrafo único, da Lei 
Complementar 101, de 4 de maio de 2000;  
 

VI – abertos pela transposição de elementos de despesa dentro da 
mesma categoria econômica e na mesma unidade administrativa. 
 

VII – criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios 
dos Projetos/Atividade/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o 
valor global, com a finalidade de assegurar a execução das programações 
definidas nesta lei. 
 

Art. 4º. Acompanham a presente lei os anexos exigidos pela 
legislação vigente. 
  

Art. 5º. Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2.021. 
  

Prefeitura Municipal de Santa Inês, ao terceiro dia do mês de 
novembro de 2020. 

 
                                            Bruno Vieira Luvisotto 
                                                   Prefeito Municipal  
 

 LEI Nº 506/2020 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre a compatibilização da receita e da 

despesa orçamentária, e dá outras providências. 

A Câmara de Vereadores do Município de Santa Inês, 
Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a proceder as alterações dos anexos do PPA 2018/2021 e dos anexos da LDO, a fim de 

compatibilizar a receita prevista a despesa fixada para o exercício de 2021, com os anexos 

integrantes da Lei Orçamentária anual. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, ao 

terceiro dia do mês de novembro de 2020. 

 
Bruno Vieira Luvisotto 

                                                              Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 
 

Municipal de Santa Inês, ao terceiro 

                                            Bruno Vieira Luvisotto

novembro de 2020.

Bruno Vieira Luvisotto

(Continuação da página anterior)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1376-1006/2020 

 CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA E A 
EMPRESA C E SANTOS DE CARVALHO PARANAPOEMA 
 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-
39, com sede na Rua Dr. Jose Candido Muricy 216, no Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Exmo. Prefeita Municipal – Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a AV. Paranapanema, s/n – Paranapoema - 
Estado do Paraná; portador da cédula de identidade nº  RG n  2.256.731-4 e, C.P.F. n  
564.835.839-87, doravante denominado contratante e  a Empresa C E SANTOS DE CARVALHO 
PARANAPOEMA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.099.392/0001-70 sediada na Av. Paranapanema, 
número 479, no Município de Paranapoema, Estado do Paraná, doravante denominada contratada, 
têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação 
pela modalidade Pregão na forma presencial do tipo menor preço por lote,  devidamente ratificada, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO:  Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita para 
pessoas carentes do municipio. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 
MARCA 

 
QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

35 Topiramato 100MG C/60 GERMED 25 R$ 149,58 R$ 3.739,50 

38 Levomeprozina 100MG C/20 COMP SANOFI 40 R$ 24,79 R$ 991,60 

46 Cefaclor 500MG C/10 COMP EMS 38 R$ 62,27 R$ 2.366,26 

47 Glicosamina + Condroitina 500 + 400 C/30 EUROFARMA 18 R$ 73,45 R$ 1.322,10 

49 Baclometazona 400 MCG/ ML C/10 COMP  GLENMARK 15 R$ 55,58 R$ 833,70 

50 Nitaxzoxanida 20MG/MÇ EUROFARMA 12 R$ 22,28 R$ 267,36 

51 Dipirona + Adifenina e Prometazina 500+5+10 
(Lisador) C/12 COMP FARMASA 18 R$ 13,48 R$ 242,64 

52 Glicosamina + Condroitina 1,5+1 2MG ACHÊ 20 R$ 47,62 R$ 952,40 

53 Cetoprofeno 150MG 130MG C/10 LEGRAND 25 R$ 26,57 R$ 664,25 

54 Silimarina 140MG C/30 CP NATULAB 30 R$ 49,73 R$ 1.491,90 

55 Escitalopram 10MG C/30 COMP MEDLEY 30 R$ 40,27 R$ 1.208,10 

56 Propatilnitrato 10MG C/30 FQM 20 R$ 29,23 R$ 584,60 

57 Xinafoato de Salmeterol 25+250MCG Spray GSK 12 R$ 235,03 R$ 2.820,36 

58 Cafaclor 50MG/ML Suspensão Oral EMS 35 R$ 44,60 R$ 1.561,00 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à 
contratada o valor de R$ R$ 19.045,77 (dezenove mil e quarenta e cinco reais e setenta e sete 
centavos). 
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CLÁUSULA TERCEIRA  DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da 
entrega do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final de 04 (quatro) 
meses. 

CLÁUSULA QUARTA  DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 30 dias após a 
entrega dos produtos.  

§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 
dias a partir da sua reapresentação. 

§2º O presente contrato, vigorará por 04 (quatro) meses. 

CLÁUSULA QUINTA  DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e 
irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas – capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 1º do 
artigo 65 da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne 
impróprio ou inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o 
artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu 
responsável designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) 
poderá(ão), junto ao representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou 
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito 
horas), serão objeto de comunicação oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das 
penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com 
a execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Kelly Cristina de Freitas Pereira, matrícula nº. 553, 
portador (a) da CI/RG nº. 6.058.021-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 865.084.409-00, para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1376-1006/2020 

 CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA E A 
EMPRESA C E SANTOS DE CARVALHO PARANAPOEMA 
 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-
39, com sede na Rua Dr. Jose Candido Muricy 216, no Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Exmo. Prefeita Municipal – Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a AV. Paranapanema, s/n – Paranapoema - 
Estado do Paraná; portador da cédula de identidade nº  RG n  2.256.731-4 e, C.P.F. n  
564.835.839-87, doravante denominado contratante e  a Empresa C E SANTOS DE CARVALHO 
PARANAPOEMA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.099.392/0001-70 sediada na Av. Paranapanema, 
número 479, no Município de Paranapoema, Estado do Paraná, doravante denominada contratada, 
têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação 
pela modalidade Pregão na forma presencial do tipo menor preço por lote,  devidamente ratificada, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO:  Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita para 
pessoas carentes do municipio. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 
MARCA 

 
QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

35 Topiramato 100MG C/60 GERMED 25 R$ 149,58 R$ 3.739,50 

38 Levomeprozina 100MG C/20 COMP SANOFI 40 R$ 24,79 R$ 991,60 

46 Cefaclor 500MG C/10 COMP EMS 38 R$ 62,27 R$ 2.366,26 

47 Glicosamina + Condroitina 500 + 400 C/30 EUROFARMA 18 R$ 73,45 R$ 1.322,10 

49 Baclometazona 400 MCG/ ML C/10 COMP  GLENMARK 15 R$ 55,58 R$ 833,70 

50 Nitaxzoxanida 20MG/MÇ EUROFARMA 12 R$ 22,28 R$ 267,36 

51 Dipirona + Adifenina e Prometazina 500+5+10 
(Lisador) C/12 COMP FARMASA 18 R$ 13,48 R$ 242,64 

52 Glicosamina + Condroitina 1,5+1 2MG ACHÊ 20 R$ 47,62 R$ 952,40 

53 Cetoprofeno 150MG 130MG C/10 LEGRAND 25 R$ 26,57 R$ 664,25 

54 Silimarina 140MG C/30 CP NATULAB 30 R$ 49,73 R$ 1.491,90 

55 Escitalopram 10MG C/30 COMP MEDLEY 30 R$ 40,27 R$ 1.208,10 

56 Propatilnitrato 10MG C/30 FQM 20 R$ 29,23 R$ 584,60 

57 Xinafoato de Salmeterol 25+250MCG Spray GSK 12 R$ 235,03 R$ 2.820,36 

58 Cafaclor 50MG/ML Suspensão Oral EMS 35 R$ 44,60 R$ 1.561,00 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à 
contratada o valor de R$ R$ 19.045,77 (dezenove mil e quarenta e cinco reais e setenta e sete 
centavos). 

3 
 

termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o 
estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – Determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a 
execução do contrato; 
h) ocorrência do caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, desde que impeditivas à 
execução do contrato; 
II – Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA  DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a 
contratada ficará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de 
descumprimento de suas obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.° 8.078, de 
11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial 
Brasileiro, e em outras referentes ao objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA PUBLICIDADE  Uma vez firmado, o extrato do presente contrato 
será publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo CONTRTATANTE, em cumprimento 
ao disposto no artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do 
Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas 
na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos 
 

 E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 
2 (duas) vias de igual teor e forma para um único efeito. 
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Contratante: Prefeitura Municipal de Paranapoema/PR 
 
 _____________________________  
 
 
 
Contratada: C E Santos de Carvalho Paranapoema 
 
_____________________________  
 
 
                                                                                      
                                                                                                                                     Paranapoema/PR 
                                                                                                                        03 de novembro de 2020. 

Contratada: C E Santos de Carvalho Paranapoema

_____________________________ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1375-1005/2020 

 CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA E A 
EMPRESA ALAN APARECIDO DOS SANTOS PARANAPOEMA - ME 
 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-
39, com sede na Rua Dr. Jose Candido Muricy 216, no Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Exmo. Prefeita Municipal – Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a AV. Paranapanema, s/n – Paranapoema - 
Estado do Paraná; portador da cédula de identidade nº  RG n  2.256.731-4 e, C.P.F. n  
564.835.839-87, doravante denominado contratante e  a Empresa ALAN APARECIDO DOS 
SANTOS PARANAPOEMA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.324.950/0001-98 sediada na Av. 
Paranapanema, número 520, no Município de Paranapoema, Estado do Paraná, doravante 
denominada contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 
8.666/93, em razão da licitação pela modalidade Pregão na forma presencial do tipo menor preço por 
lote,  devidamente ratificada, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO:  Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita para 
pessoas carentes do municipio.  

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 
MARCA 

 
QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

19 Ambroxol 6MG/ML CIMED 20 R$ 21,46 R$ 429,20 

20 Valsartana + HCTZ 160 + 12,5 (diovan HCT) C/30 EMS 20 R$ 40,85 R$ 817,00 

21 Valsartana + HCTZ 320 +25MG EMS 20 R$ 44,15 R$ 883,00 

22 Valsartana + HCTZ + Anlodipino 160 +12,5 + 5MG EMS 20 R$ 45,79 R$ 915,80 

23 Aceclofenaco 100MG C/12 COMP VITAMEDIC 12 R$ 30,95 R$ 371,40 

24 Aceclofenaco 1,5% LEGRAND 15 R$ 22,41 R$ 336,15 

25 Pantoprazol 20MG C/28 COMP LEGRAND 22 R$ 21,75 R$ 478,50 

26 Tobramicina + Dexametasona 3+1 MG/ML MUNDIPHARMA 18 R$ 20,63 R$ 371,34 

31 Metifenidato 10 MG C/30 COMP EMS 40 R$ 24,95 R$ 998,00 

32 Quetoaoma 25MG C/28 COMP MEDLEY 35 R$ 30,95 R$ 1.083,25 

34 Alprazolam 2MG C/30 COMP GERMED 30 R$ 59,45 R$ 1.783,50 

36 Valsartana 160MG C/30 ACHE 20 R$ 46,91 R$ 938,20 

37 Paroxetina 30MG C/30 COMP TEUTO 30 R$ 47,68 R$ 1.430,40 

39 Levomeprozina 25MG C/20 COMP MEDLEY 45 R$ 11,39 R$ 512,55 

40 Formoterol + Budesonida 12MCG 400MCG 
(ALLENIA) C/60 CAPS + INALADOR ACHE 5 R$ 82,99 R$ 414,95 

41 Formoterol + Budesonida 6MCG 200MCG 
(ALLENIA) C/60 CAPS + INALADOR ACHE 12 R$ 84,48 R$ 1.013,76 

42 Ciprofibrato 100MG C/30CP ACHE 18 R$ 22,11 R$ 397,98 

43 Diosmina + Hesperidina 450 + 50MG (DIOSMIM) TEUTO 20 R$ 59,36 R$ 1.187,20 

44 Baclofeno 10MG C/20 TEUTO 45 R$ 19,20 R$ 864,00 

45 Levofloxacino 750MG C/7 COMP EUROFARMA 20 R$ 49,11 R$ 982,20  

CLÁUSULA SEGUNDA  DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à 
contratada o valor de R$ 16.208,38 (dezesseis mil e duzentos e oito reais e trinta e oito centavos). 
  
CLÁUSULA TERCEIRA  DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da 
entrega do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final de 04 (quatro) 
meses. 

CLÁUSULA QUARTA  DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 30 dias após a 
entrega dos produtos.  

§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 
dias a partir da sua reapresentação. 

§2º O presente contrato, vigorará por 04 (quatro) meses. 

CLÁUSULA QUINTA  DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e 
irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas – capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 1º do 
artigo 65 da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne 
impróprio ou inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o 
artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu 
responsável designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) 
poderá(ão), junto ao representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou 
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito 
horas), serão objeto de comunicação oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das 
penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com 
a execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Kelly Cristina de Freitas Pereira, matrícula nº. 553, 
portador (a) da CI/RG nº. 6.058.021-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 865.084.409-00, para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o 
estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – Determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a 
execução do contrato; 
h) ocorrência do caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, desde que impeditivas à 
execução do contrato; 
II – Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA  DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a 
contratada ficará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de 
descumprimento de suas obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.° 8.078, de 
11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial 
Brasileiro, e em outras referentes ao objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA PUBLICIDADE  Uma vez firmado, o extrato do presente contrato 
será publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo CONTRTATANTE, em cumprimento 
ao disposto no artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do 
Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas 
na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos 
 

 E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 
2 (duas) vias de igual teor e forma para um único efeito. 

 
 

                                                              
 
 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Paranapoema/PR 
 
 _____________________________  
 
 
Contratada: Alan Aparecido dos Santos Paranapoema - ME 
 
_____________________________  
 
 
                                                                                      
                                                                                       Paranapoema/PR - 03 de novembro de 2020 

Contratada: Alan Aparecido dos Santos Paranapoema - ME

_____________________________ 
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No último sábado, 31 de outu-
bro, uma grande parte das igrejas 
cristãs ao redor de todo o mundo 
comemoraram os 503 anos da 
Reforma Protestante. A Reforma, 
que teve seus desdobramentos 
para além da área religiosa, afe-
tando toda uma estrutura social e 
política do século XVI até os dias 
de hoje, começou com a coragem 
e o zelo espiritual de um padre 
alemão, chamado Martinho Lutero 
(1483-1546). Um bom livro para 
compreender o contexto do tema 
é “História da Reforma”, de Carter 
Lindberg, publicado pela Ed. Tho-
mas Nelson Brasil.

Lutero, monge agostiniano e pro-
fessor de teologia na Universidade de 
Wittenberg, depois de se debruçar 
por muito tempo sobre as Sagradas 
Escrituras, comparando-as  com os 
rumos doutrinários e práticos que a 
Igreja Católica Apostólica Romana 
havia tomado, inconformou-se pro-
fundamente e ascendido em zelo 
contra a manipulação eclesiástica 
dos textos sagrados e dos abusos 
fi nanceiros por parte do clero, protes-
tou propondo uma reforma radical: a 
volta da Santa Igreja à simplicidade 
do ensino bíblico. 

O maior símbolo de seu pro-
testo foi, sem dúvida, a publica-
ção de suas 95 Teses em 31 de 
outubro de 1517, quando afi xou o 
polêmico documento na porta da 
Igreja do Castelo de Wittenberg. 
O documento foi recebido como 
um convite aberto a uma disputa 
escolástica sobre elas. As teses 
foram enviadas para o arcebispo 
de Mainz, Alberto de Brandembur-
go (1490-1545) no mesmo dia. A 
intenção de Lutero era levantar um 

debate para que reformas dentro 
da Igreja acontecessem.

A partir de então, as ideias de 
Lutero espalharam-se pela Europa 
com muita rapidez, muito por conta 
da imprensa criada em 1430 por 
Johann Gutenberg que permitia a 
cópia e a impressão de livros em 
uma velocidade inédita para a épo-
ca. É importante lembrar que nesse 
momento, a intenção de Lutero não 
era romper com a Igreja Católica, 
mas apenas que se realizasse 
uma reforma em determinadas 
questões, o que não ocorreu.

A Primeira Tese - muito pouco 
mencionada no Dia da Reforma 
- talvez seja a mais necessária 
para os nossos dias. Recuperá-la 
em nossa prática cristã fará muita 
diferença. Por ser o pilar ou a pedra 
de onde Lutero começa a construir 
todo o seu argumento, trata-se de 
um assunto elementar para todo 
protestante. Lutero tocou em uma 
doutrina que, na época, se encon-
trava morta pela “mecanização” 
da religião, e que em nossos dias 
foi substituída pelas teorias tera-
pêuticas. Trata-se da Doutrina do 
Arrependimento.

Assim está registrada a Pri-
meira das 95 Teses: “Ao dizer: 
‘Arrependei-vos’, etc. (Mateus 
4:17), o nosso Senhor e Mestre 
Jesus Cristo quis que toda a vida 
dos fi éis fosse arrependimento”. 
Na sua primeira tese, Lutero desen-
volveu a ideia de arrependimento 
do cristão em uma luta interna 
contra o pecado, ao invés de um 
sistema externo de confissão 
sacramental, assim chamado 
por Martin Brecht, historiador da 
Igreja e professor emérito da Uni-
versidade de Münster. O sistema 
externo de confi ssão sacramental 
ou simplesmente Sacramento da 
Penitência era (e ainda o é na ICAR) 
um sacramento que envolve o per-
dão de pecados perante um padre 
em um momento especial que, no 
momento da confi ssão, atua em 
nome de Cristo. Em seguida, ocorre 
o recebimento do perdão divino 
das faltas confessadas e de uma 
penitência.

O problema da Confi ssão Sa-
cramental - como denunciou Lu-

A Primeira Tese

| Por Fernando Razente

"Ao dizer: 'Arrependei-vos', etc. (Mateus 4:17), o nosso 
Senhor e Mestre Jesus Cristo quis que toda a vida dos 

fi éis fosse arrependimento" -  Martinho Lutero 

tero e outros reformadores - é que 
o pecador passou a se arrepender 
de seus pecados e crer no perdão 
em Jesus Cristo apenas quando 
estava diante de um padre ou de 
um bispo em um confessionário: um 
momento mecanizado que deveria 
ser espontâneo. O arrependimen-
to diário e pessoal, a súplica e o 
quebrantamento individual que faz 
parte da vida cristã foi substituído 
por “momentos de arrependimento” 
e o perdão foi retido até que outra 
missa ocorresse ou outra confi ssão 
fosse realizada.

Os cristãos da época foram 
levados a crer que poderiam pecar 
em paz durante a semana e guardar 
a contrição, o quebrantamento e as 
lágrimas para o domingo na Santa 
Missa. Contudo, Lutero defendeu 
corretamente que a essência da fé 
cristã é a diária e constante mudan-

ça de atitude, a busca constante 
pelo arrependimento das antigas 
práticas rumo à comunhão com 
Deus, confessando os pecados, 
crendo na absolvição pelo sangue de 
Cristo - e apenas por meio de Cristo - 
e andando em Seus retos caminhos, 
adorando a Deus em todo lugar. 

É preciso que recuperamos essa 
doutrina, que levemos o arrependi-
mento a sério em todos os momen-
tos de nossa vida e não somente 
quando vamos à Igreja ou quando 
estamos diante de um ministro de 
Cristo. Devemos lamentar pelos 
nossos pecados com sinceridade, 
com frequência e com um coração 
envolvido em amor e tristeza. 

Como escreveu o puritano e autor 
de “A Doutrina do Arrependimento” 
Thomas Watson (1620-1686),  “Onde 
há amor a Deus, há um lamentar-se 
pelos nossos pecados de dureza 

contra Ele. Um fi lho que ama o seu 
pai não pode senão chorar por 
ofendê-lo. O coração que arde em 
amor derrama-se em lágrimas. Oh! 
Como eu poderia abusar do amor 
de um Salvador tão precioso?! Não 
sofreu o bastante o meu Senhor so-
bre a cruz, para que eu O faça sofrer 
ainda mais? Devo eu dar-Lhe mais fel 
e vinagre para beber? Quão desleal 
e insincero eu tenho sido! O quanto 
tenho eu entristecido o Seu Espírito, 
negligenciado os Seus mandamentos 
reais, desprezado o Seu sangue! Isso 
abre uma veia de tristeza piedosa 
e faz o coração bater novamente. 
‘Então, Pedro […] saindo dali, chorou 
amargamente’ (Mt 26.75).”

Por fi m, nós cristãos precisamos 
tomar muito cuidado com as novas 
formas de doutrina que surgem que-
rendo suprimir o bíblico chamado de 
Jesus para o arrependimento pesso-

al. Vivemos na época da “cultura 
terapêutica” em que os atos peca-
minosos foram ressignifi cados por 
clínicos, psicólogos e sociólogos, 
tornando-os em meros sinais de 
doença mental (veja os exemplos 
de defesas atuais no âmbito jurídi-
co de estupradores, abusadores e 
pedófi los), em transtornos pontuais 
(surtos de agressões, explosões ou 
estresse) ou em apenas alguma 
síndrome das tantas síndromes 
que hoje existem.

Porém, apenas mudar a se-
mântica de um ato não torna o 
ato aceitável perante os olhos de 
Deus. Chamar a fofoca de “conse-
lho íntimo” não muda a mente de 
Deus que ainda considera como 
pecado e que nos chama - enfática 
e constantemente - a mudar não a 
nossa terminologia, mas o nosso 
coração. 

A 197ª/JSM - Junta do 
Serviço Militar de Santo 
Inácio realizou cerimônia 

de Juramento à Bandeira com 
alterações devido à pandemia 
do coronavírus (Covid19). Além 
disso, a JSM seguiu orienta-
ções do Ministério da Saúde, 
Secretaria de Estado da Saúde 
e Departamento Municipal de 
Saúde no que se refere ao uso 
de máscara, distanciamento 
social e uso de álcool 70%.  

A cerimônia de Juramen-
to à Bandeira foi conduzida 
pela Secretaria da 197ª-JSM 
Juliana Zanini Mendes, que 
informou sobre o evento ter 
dois momentos importantes; 
primeiro é do Juramento à 
Bandeira Nacional prestado 
pelos  49 Jovens Dispensados 
do Serviço Militar inicial, (an-
tigo CDI) e o segundo ato é a 
entrega do  Certifi cado Militar 
Único-CMU. 

Destacou também que a 
197ª/JSM de Santo Inácio, 
está subordinada ao Posto de 
Recrutamento e Mobilização 
de Apucarana, sob o Comando 
do 2º Tenente Moacir Baialarde 
Vaz, Secção de Serviço Militar 
Regional da 5ª Região Militar 
sediada em Curitiba.  O comu-

Entrega de CMU na 197ª JSM de Santo Inácio

nicador na Rádio Comunitária 
Marcos Stronda, foi o mestre 
da cerimônia que  ao convocar 
os jovens a tomarem seus lu-
gares, compôs a mesa dos tra-
balhos com João Batista dos 
Santos, Chefe de Gabinete, re-
presentando o Poder Executivo 
que não se fez presente devido 
ao período eleitoral; a Secre-
taria de Educação Celismara 
Seleguin Gnann; o Aspirante 
do Comando do 1º Pelotão da 
Polícia Militar Eduardo Miosso, 
acompanhado dos soldados 
Gazola e Otani.  

Com a composição da 
mesa dos trabalhos, os jo-
vens dispensados proferiram 
o juramento à Bandeira Na-
cional, bem como entoaram 
o Hino Nacional e ao término 
da cerimônia receberam o 
CMU - Certifi cado Militar Único. 
Antes porém ouviram algumas 
considerações do Chefe de 

Gabinete João Batista dos 
Santos:

 “É um prazer estar aqui 
mais uma vez, neste ato tão 
importante na vida de tantos 
jovens, onde o cidadão recebe 
seus documentos e passa a 
praticar o exercício da cidada-
nia. A partir do recebimento 
deste certifi cado, aumenta a 
responsabilidade de cada um, 
onde tantos jovens passam à 
maioridade. 

Observamos jovens partici-
pando de grandes serviços na 
comunidade. Coisas simples, 
melhorando a qualidade de 
vida de tantas pessoas, mes-
mo ajudando alguém atraves-
sar a rua, cuidar dos materiais 
recicláveis e os jovens podem 
a partir de conselhos, não des-
truírem patrimônios públicos.  
Seria muito importante que 
cada um oriente ao outro e 
aconselhe também. Há muitas 

formas de exercer a cidadania. 
Fica aqui o meu conselho, para 
que vocês continuem crescen-
do, com a missão voltada para 
o bem comum e a preservação 
de tudo que se refere ao patri-
mônio público. Quero desejar a 
todos que sejam muito felizes 
e que tenham muito sucesso 
na vida. Quero justificar a 
ausência do prefeito e dos 
vereadores, por estarem im-
possibilitados de participar de 
atos e inaugurações de obras, 
que a lei eleitoral vigente no 
País neste período proíbe.  

A partir de agora os senho-
res são cidadãos adultos em 
pleno poder de se estabelecer 
ou arrumar emprego e vão res-
ponder pelos seus atos,  sejam 
portanto bons pais de família 
e honrem a Pátria praticando 
o bem, sendo bons cidadãos 
e vivam bem na sociedade. 
Caso os senhores queiram 
seguir a carreira militar, que é 
bela e oferece bons salários,  
procurem orientação na JSM 
que a secretaria encaminha 
os senhores à 5ª Região Militar 
que lá terão opção de escolha 
para o Exercito Brasileiro, Ma-
rinha do Brasil  ou  Força Aérea 
Brasileira”.
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº. 85/2019,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA MANUTENÇÃO DOS VEICULOS E 
MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL.. Decorrente de Pregão n° 38/2019, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a D M DE ALMEIDA & CIA LTDA inscrita 
no CNPJ sob nº. 04.917.637/0001-06. Aditiva o contrato na importância de R$     
6.900,00 (seis mil e novecentos reais) nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 03 de novembro de 2020. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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www.elotech.com.br 

Lucimar de Souza Morais
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AVISO DE LICITAÇÃO 

SEGUNDA RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2020  PMO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO DE 

ODONTOLOGIA VINCULADO A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE 

ABERTURA do processo em epígrafe, sendo: 

Quanto a RETIFICAÇÃO: 

a) Alteração do prazo máximo de entrega (item 6.2, c) 

Quanto a NOVA DATA DE ABERTURA: 

Recebimento dos envelopes: até as 08:15 horas do dia 17/11/2020 na Câmara de Vereadores 

de Ourizona, situada na Rua Bela Vista, 229. 

Abertura dos envelopes de habilitação: dia 17/11/2020 às 08:30 horas. 
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 03 de novembro de 2020. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 03 de novembro de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 056/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 024/2020 
REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEI e EIRELI 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 024/2020, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Contratação 
de empresa através de registro de preços de empresa para fornecimento materiais 
diversos(EPI/EPC) para kit COVID -19 para departamento Municipal de Educação a serem 
distribuídos nas instituições de ensino, especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o 
presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, que no dia 19 de novembro de 2020 às 09h00 horas, sendo que a disputa se 
destina exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme determinação da Lei complementar 147/2014, em sessão pública eletrônica a partir 
das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 19/11/2020, através do site 
https://www.comprasnet.gov.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 03 de novembro de 2020. 
      
                                                           
 

 
 

Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE
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Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 140/2020 de 03/11/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  72.000,00  (setenta  e  dois  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Suplementar  e  da  outras 
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1093/2019  de 
14/11/2019.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0003.2.006. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,0046 - 3.3.90.39.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,0047 - 3.3.90.39.00.00 01510

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.000,0048 - 3.3.90.39.00.00 01511

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0007.2.055. CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00385 - 3.3.90.30.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00387 - 3.3.90.30.00.00 01511

09.001.15.452.0007.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00415 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00422 - 3.3.90.39.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00424 - 3.3.90.39.00.00 01510

Total Suplementação: 72.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto, 
servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.
Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0003.2.006. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,0042 - 3.3.90.30.00.00 01510
MATERIAL DE CONSUMO 12.000,0043 - 3.3.90.30.00.00 01511
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06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.12.361.0035.2.020. PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR

MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00173 - 3.3.90.30.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0007.2.058. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00442 - 3.3.90.39.00.00 01510

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00443 - 3.3.90.39.00.00 01511

Total Redução: 72.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   03  de  novembro  de  2020.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Total Redução: 72.000,00

        Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de 
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

       Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná

em   03  de  novembro  de  2020.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL


